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PL 1.103/1999 (Emendas do SF) 
 
Autor: Aldo Rebelo 
 

Data da 
Apresentação: 

08/06/1999 

 

Ementa: Dá nova redação ao § 3º do art. 1º da Lei nº 6.902, de 27 de 
abril de 1981, que "dispõe sobre a criação de estações 
ecológicas, áreas de proteção ambiental, e dá outras 
providências". 
NOVA EMENTA: “Acrescenta § 4º ao art. 32 da Lei 9.985, de 18 
de julho de 2000, que regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, 
III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 
providências, para obrigar o depósito, na unidade de 
conservação, de cópia de pesquisa nela realizada.” 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e Cultura;  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 23/08/2005 
 


